
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

  

 

CONTRATO Nº 128/2019-SES/DF

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE E A
EMPRESA NUTRA - NUTRIÇÃO AVANÇADA
LTDA, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº
04/2002, EM CONFORMIDADE COM O
DECRETO 23.287 DE 17/10/2002 DO
DISTRITO FEDERAL�, NA FORMA ABAIXO.

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 00.394.700/0001-08, denominada CONTRATANTE, com sede no SAIN Parque Rural s/nº, Asa
Norte, Brasília/DF, CEP 70.770-200, representada neste ato por OSNEI OKUMOTO, na qualidade de
Secretário de Estado, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, conforme Decreto nº
39.611, de 1° de janeiro de 2019, publicado no DODF Edição Extra Especial nº 01, de 1 de janeiro de
2019, pg. 07,  e a empresa NUTRA - NUTRIÇÃO AVANÇADA LTDA, inscrita no CNPJ nº
08.623.106/0001-53, denominada CONTRATADA, com sede Rua 236, n° 110, Setor Leste Universitário -
Goiânia/GO, CEP. 74610-070, Telefone: (62) 3945-1600, e-mail: nutra.nutra@hotmail.com, neste ato
representado por GABRIELA DE OLIVEIRA LOZI, portador do RG nº 3438402 SSP/GO e inscrito no CPF
nº 830.593.341-53.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Licitação PE nº 199/2016 (31997276),
Resultado de Licitação Por Fornecedor (31997418), Termo de Adjudicação do PE n° 
199/2016 (31997501), Termo de Homologação do PE n° 199/2016 (31997477), Autorizo da Nota de
empenho (32899239), Nota de Empenho (32919947), e demais disposições constantes nas Leis n°
8.666/1993 e 10.520/2002.

2.2. Aplica-se a este Contrato o Decreto-DF n° 36.107/2014, que dispõe sobre a aplicação no âmbito
da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal, da Instrução NormaOva nº 02, de 30 de
abril de 2008, da Subsecretaria de LogísOca e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e gestão.

2.3. Aplica-se a este Contrato as disposições do Decreto-DF nº 34.649/2013;

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a prestação de serviço de fornecimento de Nutrição Parenteral Total,
por Sistema de Registro de Preços, objeOvando atender a demanda de terapia nutricional parenteral
nas unidades hospitalares da SES/DF, conforme as especificações dos Anexos, para atender as
necessidades da Secretaria de Saúde – DF (LOTE 2)

 

3.2. DO DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND MARCA/FABRICANTE APRESENT QUANT



17 295269

Nutrição parenteral
manipulada para uso

adulto, contendo
solução de

aminoácidos sem
glutamina, com

emulsão lipídica 10 a
20% e podendo conter
outros componentes –

anexo IV;
concentrações e

volumes variados
conforme prescrição

médica, forma
farmacêuca

preparação injetável
especialmente

manipulada

ML NUTRA/NUTRA

Bolsas
entre

1000 a
3000 mL

4.557.264

22  

Nutrição parenteral
manipulada para uso

adulto, contendo
solução de

aminoácidos sem
glutamina, sem

emulsão lipídica e
podendo conter outros
componentes – anexo
IV; concentrações e
volumes variados

conforme prescrição
médica, forma

farmacêuca
preparação injetável

especialmente
manipulada

ML NUTRA/NUTRA

Bolsas
entre

1000 a
3000 mL.

36.014

23  

Nutrição parenteral
manipulada para uso

adulto, contendo
solução de

aminoácidos sem
glutamina, com
emulsão lipídica

complexa (contendo
ômega 3, 6 e 9) e

podendo conter outros
componentes – anexo
IV; concentrações e
volumes variados

conforme prescrição
médica, forma

farmacêuca
preparação injetável

especialmente
manipulada

ML NUTRA/NUTRA

Bolsas
entre

1000 a
3000 mL

369.165

Nutrição parenteral
manipulada para uso

adulto, contendo
solução de



24  

aminoácidos com
glutamina, com

emulsão lipídica 10 a
20% e podendo conter
outros componentes –

anexo IV;
concentrações e

volumes variados
conforme prescrição

médica, forma
farmacêuca

preparação injetável
especialmente

manipulada

ML NUTRA/NUTRA

Bolsas
entre

1000 a
3000 mL

1.182.886

25  

Nutrição parenteral
manipulada para uso

adulto, contendo
solução de

aminoácidos com
glutamina, sem

emulsão lipídica 10 a
20% e podendo conter
outros componentes –

anexo IV;
concentrações e

volumes variados
conforme prescrição

médica, forma
farmacêuca

preparação injetável
especialmente

manipulada.

ML NUTRA/NUTRA

Bolsas
entre

1000 a
3000 mL

29.484

26  

Nutrição parenteral
manipulada para uso

adulto, contendo
solução de

aminoácidos com
glutamina, com
emulsão lipídica

complexa (contendo
ômega 3, 6 e 9) e

podendo conter outros
componentes – anexo
IV; concentrações e
volumes variados

conforme prescrição
médica, forma

farmacêuca
preparação injetável

especialmente
manipulada

ML NUTRA/NUTRA

Bolsas
entre

1000 a
3000 mL

40.934

Nutrição parenteral
manipulada para uso
neonatal, contendo

solução de
aminoácidos sem
glutamina, com ou

sem emulsão lipídica
10 a 20% e podendo

Bolsas



27  
conter outros

componentes – anexo
IV; concentrações e
volumes variados

conforme prescrição
médica, forma

farmacêuca
preparação injetável

especialmente
manipulada

ML NUTRA/NUTRA
Bolsas
até 500

mL
286.314

28  

Nutrição parenteral
manipulada para uso
neonatal, contendo

solução de
aminoácidos com
glutamina, com ou

sem emulsão lipídica
10 a 20% e podendo

conter outros
componentes – anexo
IV; concentrações e
volumes variados

conforme prescrição
médica, forma

farmacêuca
preparação injetável

especialmente
manipulada

ML NUTRA/NUTRA
Bolsas
até 500

mL
452.062

29  

Nutrição parenteral
manipulada para uso
pediátrico, contendo

solução de
aminoácidos sem
glutamina, com ou

sem emulsão lipídica
10 a 20% e podendo

conter outros
componentes – anexo
IV; concentrações e
volumes variados

conforme prescrição
médica, forma

farmacêuca
preparação injetável

especialmente
manipulada

ML NUTRA/NUTRA
Bolsas de

500 a
2000 mL

30.434

30  

Nutrição parenteral
manipulada para uso
pediátrico, contendo

solução de
aminoácidos com
glutamina, com ou

sem emulsão lipídica
10 a 20% e podendo

conter outros
componentes – anexo
IV; concentrações e
volumes variados

conforme prescrição

ML NUTRA/NUTRA
Bolsas de

500 a
2000 mL

182.430



médica, forma
farmacêuca

preparação injetável
especialmente

manipulada

34  

Nutrição parenteral
manipulada para uso
neonatal, contendo

solução de
aminoácidos sem
glutamina, com
emulsão lipídica

complexa (contendo
ômega 3, 6 e 9) e

podendo conter outros
componentes – anexo
IV; concentrações e
volumes variados

conforme prescrição
médica, forma

farmacêuca
preparação injetável

especialmente
manipulada

ML NUTRA/NUTRA
Bolsas

até
500mL

831.615

36  

Nutrição parenteral
manipulada para uso
neonatal, contendo

solução de
aminoácidos com
glutamina, com
emulsão lipídica

complexa (contendo
ômega 3, 6 e 9) e

podendo conter outros
componentes – anexo
IV; concentrações e
volumes variados

conforme prescrição
médica, forma

farmacêuca
preparação injetável

especialmente
manipulada

ML NUTRA/NUTRA
Bolsas

até
500mL

414.808

 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O Regime de Execução do Contrato está disposto na Lei nº 8.666/93 - Art. 6º, VIII, B, empreitada
por preço unitário.

 

4.2. DA ENTREGA DO MATERIAL

4.2.1. O material deverá ser entregue no prazo e condições estabelecidos neste Contrato e seus
anexos, contado a parOr da publicação da Nota de Empenho no DODF, em dia de expediente do órgão
solicitante, em seu horário de funcionamento;

4.2.2. Será recebido o material:

I. provisoriamente, mediante termo circunstanciado para efeito de posterior verificação da



conformidade do material com a especificação;

II. defini:vamente, mediante termo circunstanciado, após verificar que o material entregue possui
todas as características consignadas neste Contrato, no que tange a quantidade solicitada e qualidade
do produto especificada neste Contrato.

4.2.3. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento;

4.2.4. Se a Contratada deixar de entregar o material dentro do prazo estabelecido sem jusOficaOva por
escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas pela legislação vigente e
neste Contrato.

 

4.2. DA SUBCONTRATAÇÃO�

4.2.1. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto deste
Contrato. Tal vedação corre ao encontro do entendimento de que o objeto do presente instrumento
pode ser executado por apenas uma empresa, a qual detenha as condições técnicas mínimas já
apresentadas.

 

4.3. LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA DO OBJETO

4.3.1.  As bolsas manipuladas deverão ser entregues conforme demanda oficializada pelas Farmácias
Centrais dos Hospitais Regionais, conforme obrigações explicitadas neste Contrato, nos seguintes
endereços:

 

Locais de Entrega (Lote 2)

Hospital Regional do
Gama - HRG

Àrea Especial nº 1 Setor Central - Gama

Hospital Regional de
Santa Maria

Quadra AC 102 Conjunto A, B, C e D, S/N -
Santa Maria

* Horário de entrega até às 19h00, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

 

4.4.  MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO ENTRE CONTRATANTE E CONTRATADA

4.4.1 São instrumentos formais de comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA:

a) Chamados telefônicos registrados na Central de Atendimentos.

b) Ofícios.

c) Relatórios.

d) Demais Termos previstos no instrumento convocatório.

 

4.5. DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

4.5.1. Os profissionais e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregaZcio com o
Estado, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, todas as obrigações decorrentes da legislação
trabalhista, previdenciária, infortunísOca do trabalho, fiscal, comercial e outras correlatas, a qual se
obriga a saldar na época devida.

4.5.2. A CONTRATADA deverá manter vínculo, empregaZcio ou na forma de contrato de prestação de
serviços, com todos os profissionais alocados nos serviços descritos neste CONTRATO de forma a
garanOr a subordinação de todos aqueles que trabalhem nas instalações da SES/DF ou fora dela,  às
determinações emanadas pelo Preposto.

4.5.3. A prestação dos serviços de que trata este CONTRATO e seus Anexos não geram vínculo
empregaZcio entre os empregados da CONTRATADA e a SES/DF, vedando-se qualquer relação entre
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

4.6. DA TRANSIÇÃO CONTRATUAL



4.6.1. Como forma de garanOr a conOnuidade dos serviços prestados à SES e plena transição
contratual, fica a CONTRATADA, obrigada a manter e executar os serviços em regime de parceria com
sua eventual sucessora, pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a parOr do
término da vigência do contrato, mantendo a prestação do serviço até a completa implementação do
serviço por sua sucessora.

 

4.7. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.7.1. A contratada deverá iniciar o fornecimento das bolsas de NPT manipuladas em até 30 dias, após
a assinatura do contrato;

4.7.2. Caso a Contrtada esteja apta a fornecer as bolsas de NPT manipuladas em data inferior aos 30
dias após a assinatura do contrato, deverá comunicar oficialmente esta SES para antecipação das
medidas necessárias quanto à orientação dos serviços envolvidos;

 

4.8. PRAZOS E CRONOGRAMA DE ENTREGA

4.8.1. A Contratada ficará obrigada a fazer a entrega diária do material requisitado nos hospitais
constantes neste Contrato, inclusive aos sábados, domingos e feriados, até às 19h00, durante a
vigência do contrato.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total do contrato é de  R$3.628.336,07 (três milhões, seiscentos e vinte e oito mil
trezentos e trinta e seis reais e sete centavos), procedente do Orçamento do Distrito Federal para o
corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND MARCA/FABRICANTE APRESENT QUANT
VALOR

UNITÁRIO TOTAL

17 295269

Nutrição
parenteral

manipulada
para uso
adulto,

contendo
solução de

aminoácidos
sem

glutamina,
com emulsão
lipídica 10 a

20% e
podendo

conter outros
componentes
– anexo IV;

concentrações
e volumes
variados
conforme
prescrição

médica, forma
farmacêuca
preparação

injetável
especialmente

manipulada

ML NUTRA/NUTRA
Bolsas

entre 1000
a 3000 mL

4.557.264 R$0,24 R$1.093.743,36



22  

Nutrição
parenteral

manipulada
para uso
adulto,

contendo
solução de

aminoácidos
sem

glutamina,
sem emulsão

lipídica e
podendo

conter outros
componentes
– anexo IV;

concentrações
e volumes
variados
conforme
prescrição

médica, forma
farmacêuca
preparação

injetável
especialmente

manipulada

ML NUTRA/NUTRA
Bolsas

entre 1000
a 3000 mL.

36.014 R$0,1900 R$6.842,66

23  

Nutrição
parenteral

manipulada
para uso
adulto,

contendo
solução de

aminoácidos
sem

glutamina,
com emulsão

lipídica
complexa
(contendo

ômega 3, 6 e
9) e podendo
conter outros
componentes
– anexo IV;

concentrações
e volumes
variados
conforme
prescrição

médica, forma
farmacêuca
preparação

injetável
especialmente

manipulada

ML NUTRA/NUTRA
Bolsas

entre 1000
a 3000 mL

369.165 R$0,2200 R$81.216,30

Nutrição
parenteral

manipulada



24  

para uso
adulto,

contendo
solução de

aminoácidos
com

glutamina,
com emulsão
lipídica 10 a

20% e
podendo

conter outros
componentes
– anexo IV;

concentrações
e volumes
variados
conforme
prescrição

médica, forma
farmacêuca
preparação

injetável
especialmente

manipulada

ML NUTRA/NUTRA
Bolsas

entre 1000
a 3000 mL

1.182.886 R$0,3500 R$414.010,10

25  

Nutrição
parenteral

manipulada
para uso
adulto,

contendo
solução de

aminoácidos
com

glutamina,
sem emulsão
lipídica 10 a

20% e
podendo

conter outros
componentes
– anexo IV;

concentrações
e volumes
variados
conforme
prescrição

médica, forma
farmacêuca
preparação

injetável
especialmente
manipulada.

ML NUTRA/NUTRA
Bolsas

entre 1000
a 3000 mL

29.484 R$0,5500 R$16.216,20

Nutrição
parenteral

manipulada
para uso
adulto,

contendo
solução de



26  

aminoácidos
com

glutamina,
com emulsão

lipídica
complexa
(contendo

ômega 3, 6 e
9) e podendo
conter outros
componentes
– anexo IV;

concentrações
e volumes
variados
conforme
prescrição

médica, forma
farmacêuca
preparação

injetável
especialmente

manipulada

ML NUTRA/NUTRA
Bolsas

entre 1000
a 3000 mL

40.934 R$0,9600 R$39.296,64

27  

Nutrição
parenteral

manipulada
para uso
neonatal,
contendo

solução de
aminoácidos

sem
glutamina,

com ou sem
emulsão

lipídica 10 a
20% e

podendo
conter outros
componentes
– anexo IV;

concentrações
e volumes
variados
conforme
prescrição

médica, forma
farmacêuca
preparação

injetável
especialmente

manipulada

ML NUTRA/NUTRA
Bolsas até

500 mL
286.314 R$0,9600 R$274.861,44

Nutrição
parenteral

manipulada
para uso
neonatal,
contendo

solução de
aminoácidos



28  

com
glutamina,

com ou sem
emulsão

lipídica 10 a
20% e

podendo
conter outros
componentes
– anexo IV;

concentrações
e volumes
variados
conforme
prescrição

médica, forma
farmacêuca
preparação

injetável
especialmente

manipulada

ML NUTRA/NUTRA
Bolsas até

500 mL
452.062 R$0,9490 R$429.006,84

29  

Nutrição
parenteral

manipulada
para uso

pediátrico,
contendo

solução de
aminoácidos

sem
glutamina,

com ou sem
emulsão

lipídica 10 a
20% e

podendo
conter outros
componentes
– anexo IV;

concentrações
e volumes
variados
conforme
prescrição

médica, forma
farmacêuca
preparação

injetável
especialmente

manipulada

ML NUTRA/NUTRA
Bolsas de

500 a
2000 mL

30.434 R$0,4900 R$14.912,66

Nutrição
parenteral

manipulada
para uso

pediátrico,
contendo

solução de
aminoácidos

com
glutamina,



30  

com ou sem
emulsão

lipídica 10 a
20% e

podendo
conter outros
componentes
– anexo IV;

concentrações
e volumes
variados
conforme
prescrição

médica, forma
farmacêuca
preparação

injetável
especialmente

manipulada

ML NUTRA/NUTRA
Bolsas de

500 a
2000 mL

182.430 R$0,7500 R$136.822,50

34  

Nutrição
parenteral

manipulada
para uso
neonatal,
contendo

solução de
aminoácidos

sem
glutamina,

com emulsão
lipídica

complexa
(contendo

ômega 3, 6 e
9) e podendo
conter outros
componentes
– anexo IV;

concentrações
e volumes
variados
conforme
prescrição

médica, forma
farmacêuca
preparação

injetável
especialmente

manipulada

ML NUTRA/NUTRA
Bolsas até

500mL
831.615 R$0,9000 R$748.453,50

Nutrição
parenteral

manipulada
para uso
neonatal,
contendo

solução de
aminoácidos

com
glutamina,

com emulsão



36  

lipídica
complexa
(contendo

ômega 3, 6 e
9) e podendo
conter outros
componentes
– anexo IV;

concentrações
e volumes
variados
conforme
prescrição

médica, forma
farmacêuca
preparação

injetável
especialmente

manipulada

ML NUTRA/NUTRA
Bolsas até

500mL
414.808 R$0,8991 R$372.953,87

 

5.2. O contrato a ser firmado pode ser reajustado após transcorrido 1 (um) ano de sua vigência, em
conformidade com a legislação perOnente. O preço acordado é fixo e irreajustável antes da
periodicidade anual, e será reajustado observada a periodicidade anual;

5.3. O critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efeOva do custo de produção,
admiOda a adoção de índices específicos ou setoriais, que reflitam a variação dos insumos uOlizados,
desde a data prevista para apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela.

5.4. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida pelo índice IPCA apurado durante
o período ou aquele que vier a subsOtuí-lo. Devendo a contratada para tanto, apresentar Planilha de
Custos e Formação de Preços, com demonstração analítica.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

 

I Unidade Orçamentária: 23901

II Programa de Trabalho: 10302620242150001

III Elemento de Despesa: 339039

IV Fonte de Recursos: 338003467

V Valor Inicial: 151.180,67

VI Nota de Empenho: 2019NE10539

VII Data de Emissão: 8 16/12/2019

VII Evento: 400091

VII Modalidade: Global

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

I – CerOdão NegaOva de Débitos RelaOvos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB
nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no Decreto nº 8.302/2014;



nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no Decreto nº 8.302/2014;

II – CerOficado de Regularidade do Fundo de GaranOa por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido
pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III – Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV - CerOdão NegaOva de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela JusOça do Trabalho,
conforme determina a Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011.

V – Certidão de Regularidade quanto à Dívida Ativa da União (DAU);

VI – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (CND).

VII - Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante
CerOdão Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida AOva da União, por elas administrados
(PORTARIA CONJUNTA RFB/PGFN Nº 1.751/2014

7.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a parOr da data de apresentação da
Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efeOvo pagamento
de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA.

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

I. Se o valor da multa for superior ao valor da garanOa prestada, além da perda desta, responderá
o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.6. A multa será formalizada por simples aposOlamento contratual, na forma do art. 65, § 8°, da Lei
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administraOvo, oferecido a
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da notificação, nos termos do § 3° do art. 86, da Lei 8.666/93.

7.7. A Contratada com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

7.7.1. Excluem-se das disposições do artigo 6º, Decreto 32.767 de 17/02/2011:

I . Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

II . Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos
que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em insOtuições bancárias
indicadas nos respectivos documentos.

7.7.2. Antes de cada pagamento, deverá ser exigida da contratada a prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a JusOça do Trabalho (CerOdão NegaOva), nos termos da alteração ocorrida no
art 27 da Lei 8.666/93, em decorrência da Lei nº 12.440 de 2011.

 

7.8. PAGAMENTO

7.8.1. Os pagamentos do contrato serão efetuados conforme as normas orçamentárias e fiscais em
vigor.

7.8.2.  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a parOr da data de apresentação
da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de
execução orçamentária e financeira.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O contrato terá validade de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado conforme a Lei 8666/1993,
arOgo 57, inciso II, cumulada com a Decisão NormaOva 03 de 10 de novembro de 1999 do TCDF e
Parecer 1030/2009 de 06 de outubro de 2009 do PROCAD/PGDF. Conforme a Instrução NormaOva Nº
5, DE 25 DE MAIO DE 2017, em seu ANEXO IX, a contratação prevista trata-se de um serviço de



natureza contínua.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA

�9.1.  A CONTRATADA deverá apresentar individualmente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis
contados da data de assinatura do respecOvo CONTRATO, garanOa no montante de  R$181.416,80
(cento e oitenta e um mil quatrocentos e dezesseis reais e oitenta centavos) , correspondente a
5% (cinco por cento) do valor do CONTRATO que será liberado somente após o término de sua
vigência, cabendo-lhe(s) optar por uma das modalidades de garanOa previstas no Art. 56, § 1º da Lei
n° 8.666/93.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

10.1. São obrigações da SES/DF:

I. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa;

II.  Indicar o executor interno do contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93 e Dec. 16.098/94, Art.
13, Inciso II e § 3º.

III. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a contratada.

IV.  Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que se fizerem
necessários à execução dos serviços.

V. NoOficar, formal e tempesOvamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no
serviço.

VI. NoOficar a contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer
débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado.

VII.  EmiOr “Aceite” do produto a cada entrega, conferindo se o mesmo está de acordo com a
especificação exigida no edital.

VIII. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição do material
objeto deste Contrato.

IX.  Efetuar pagamento de acordo com as normas financeiras e orçamentárias do DF.

X.  Fiscalizar a entrega e rejeitar, no todo ou em parte, o material que a empresa contratada
entregar fora das especificações deste Contrato.

XI. Fornecer e colocar à disposição da empresa contratada todos os elementos e informações que
fizerem necessárias à entrega/execução do objeto.

XII. Comunicar a Contratada, todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição do
material objeto deste Contrato;

XIII. As unidades hospitalares demandantes deverão encaminhar à contratada, em sistema
disponibilizado pela CONTRADADA, até às 11h00, cópia das prescrições das nutrições
parenterais para manipulação que deverá ser fornecida pela contratada até às 19h00 do mesmo
dia;

XIV. A prescrição médica deverá conter, no mínimo:

Nome Completo do Paciente;

Número Cartão Nacional de Saúde - CNS do Paciente;

Data e Hora da Prescrição;

Nome do Hospital;

Clínica de Internação;

Número do Leito;

Composição da Bolsa;

Posologia;



Nome do Prescritor com CRM;

XV. Compete à Unidade Hospitalar beneficiada indicar, prescrever e administrar a solução de
Nutrição Parenteral Total – NPT- Manipulada;

XVI. O Núcleo de Farmácia da Unidade Hospitalar é o responsável pela solicitação, recepção,
acondicionamento e distribuição da Nutrição Parenteral Total Manipulada;

XVII. A Comissão de Nutrição Parenteral e Enteral dos Hospitais Regionais deverá informar à
Contratada e à Diretoria de Assistência FarmacêuOca da Secretaria de Estado da Saúde do
Distrito Federal, por escrito, toda e qualquer eventual irregularidade que seja constatada, sendo
que, neste caso, o documento deverá estar cienOficado pelo responsável da respecOva Unidade
Hospitalar beneficiada;

XVIII.  O fornecimento de Nutrição Parenteral será conforme solicitação da Unidade, já que depende
do Opo de paciente que será recebido nos Hospitais Regionais, portanto, a quanOdade esOmada
está sujeita a alteração, sendo faturado o efeOvamente entregue e atestado pela respecOva
Unidade Hospitalar;

XIX.  A Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal efetuará o pagamento, à contratada, em 30
dias após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da administração;

XX. Rejeitar, no todo ou em parte, o produto manipulado que a Contratada  entregar fora das
especificações deste Contrato; e

XXI. Fiscalizar a entrega do objeto podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer
material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas neste Contrato.

XXII.  Cumprir com o disposto na lei nº 6.112, de 02 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei Nº 6176
de 16/07/2018, que dispõe sobre a obrigatoriedade da implantação do Programa de Integridade
nas empresas que contratarem com a Administração Pública do Distrito Federal;

XXIII.  NoOficar, formal e tempesOvamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos
materiais;

XXIV. Definir o local de entrega dos materiais;

XXV.  Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto;

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

 até o quinto dia úOl do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

 comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

I. ConsOtui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

II. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

III.  A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

IV.  Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato são de responsabilidade do contratado e sua inadimplência não transfere ao Distrito
Federal a responsabilidade por seu pagamento.

V. Inexistência de formação de vínculo empregaZcio entre os empregados da contratada e a
Administração Pública.

VI. Manter, durante toda a execução do contrato, em compaObilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório.

VII.  Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários,
encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação
dos serviços.



VIII. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, quaisquer que
sejam os seus valores, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) anexo(s) deste ato
convocatório.

IX.  Comprovar, mês a mês, o efeOvo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de
pagamento dos empregados destinados para a prestação dos serviços.

X. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste documento, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto;

XI.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações constantes neste
Contrato e seus anexos, e de acordo com as demais condições previstas no item 3.2 deste
Contrato acompanhado da respecOva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à
marca, fabricante, modelo e procedência;

XII. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arOgos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

XIII. Efetuar a entrega das bolsas manipuladas de acordo com a especificação e demais condições
previstas neste Contrato;

XIV.  Disponibilizar o fornecimento de fórmulas de NPT manipulada de acordo com a prescrição
médica, a partir das solicitações das Unidades Hospitalares, diariamente, inclusive aos sábados,
domingos e feriados;

XV. A contratada deverá receber as demandas até às 11:00 horas e as nutrições manipuladas
deverão ser entregues nos respectivos hospitais solicitantes até às 19:00 horas do mesmo dia; o
cumprimento desse horário faz-se necessário para que os pacientes possam receber a nutrição
conforme a demanda nutricional diária, especialmente os pacientes neonatos que requerem
rápido aporte nutricional para garanOr sua saúde e sobrevivência. Ademais, esse é o limite de
horário que a maioria dos hospitais da SES/DF pode receber as bolsas de nutrição parenteral
devido à necessidade de atesto e conferência pelo farmacêutico.

XVI.  A NPT manipulada será entregue em embalagem térmica, fechada, com lacre de segurança e
deverá apresentar rótulo idenOficando os seguintes itens: nome do hospital, nome do paciente,
clínica de internação, número do leito, composição da bolsa, posologia, data de fabricação,
período de validade e farmacêutico responsável;

XVII. As solicitações que alude o inciso anterior deverão ser encaminhadas via sistema próprio da
contratada, arcando a contratada com todos os ônus decorrentes da implementação;

XVIII. Realizar treinamento do sistema próprio da contratada de prescrição médica da Nutrição
Parenteral Total para todos os envolvidos no serviço de Nutrição Parenteral Total de todos os
hospitais;

XIX. Disponibilizar, sempre que solicitado, o banco de dados do sistema de prescrição médica da
NPT, em formato .xls e .csv;

XX.  GaranOr a boa qualidade dos produtos fornecidos à Administração, bem como efetuar a
imediata subsOtuição, às suas expensas, no prazo máximo de 12 horas, após a comunicação da
Administração, de qualquer produto entregue, que não esteja de acordo com as especificações
ou em relação ao qual, posteriormente, não obstante os testes realizados, que venha a se
constatar qualquer adulteração ou vício;

XXI. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao transporte dos produtos, a fim de
assegurar manutenção da qualidade dos produtos transportados. Isto é, realizar o transporte das
nutrições parenterais manipuladas, devidamente acondicionadas em recipiente térmico com
disposiOvo conservador de temperatura (gelo rígido ou termogel), para garanOr a temperatura
de 2º a 20ºC, durante o tempo de transporte, além de protegidas de intempéries e da incidência
direta da luz solar, sob a responsabilidade direta do farmacêuOco, devendo ser realizada,
obrigatoriamente, na farmácia habilitada para este fim e de acordo com as recomendações das
BPPNP, conforme Anexo II da Portaria 272/MS/SNVS de 8 de abril de 1998;

XXII. Responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transporte, embalagens e demais
encargos decorrentes do fornecimento do objeto deste Contrato;

XXIII. Fornecer e Prestar os serviços de Nutrição Parenteral Total - NPT - Manipulada em conformidade
com as normas técnicas exigidas pela ANVISA, anOga Secretaria de Vigilância do Ministério da
Saúde, nos moldes da Portaria nº 272/MS/SNVS de 8 de abril de 1998;



XXIV. Preparar, conservar, transportar, realizar controle clínico e laboratorial e avaliação final,
assegurando condições para obter os bene`cios máximos do procedimento e evitar riscos aos
pacientes;

XXV. Cumprir com os prazos de entrega determinados neste Contrato;

XXVI. Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, nos termos da legislação vigente;

XXVII.  Submeter-se à fiscalização da SES-DF, por meio do setor competente, que acompanhará a
entrega dos materiais, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a
finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;

XXVIII.  As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das
disposições legais que regem a execução do objeto do presente Termo serão de inteira
responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamento
de impostos, taxas e serviços auxiliares;

XXIX. Fornecer relatórios cienZficos quanto à composição `sico-química das prescrições, dados
técnicos e comparativos aos recomendados pelos órgãos/entidades nacionais e internacionais;

XXX. Arcar com os custos da análise, em laboratório da REBLAS (Rede Brasileira de Laboratórios
AnalíOcos em Saúde), caso a NPT ofertada apresente suspeita de irregularidade. Todo produto
considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para inuOlização nos
termos legais e a contratada sofrerá as penalidades previstas nas leis de licitações;

XXXI. Em nenhuma hipótese a contratada poderá deixar de fornecer na íntegra todos os componentes
especificados na prescrição;

XXXII. Prestar assessoria técnica e cienZfica aos profissionais de saúde da área das unidades
contratantes, sempre que se fizer necessário;

XXXIII. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

XXXIV. A contratada deverá emiOr nota fiscal discriminando os pacientes e os itens do termo de
referência que foram utilizados para justificar o valor a ser faturado.

XXXV. Obs: Nos processos de pagamento as notas fiscais deverão estar acompanhadas da
documentação da SES/DF que discrimine, entre outros aspectos, nome dos pacientes e as
respec:vas quan:dades/:po de alimentação/dieta parenteral consumidas no período, de
forma a jus:ficar o valor a ser faturado e cobrado (em atendimento à Decisão TCDF n°
74/2018, em 23/01/2018).

XXXVI.  É vedado à CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, as obrigações ora assumidas.

XXXVII.  A Contratada ficará obrigada a entregar os materiais descritos na Nota de Empenho, no local
nela indicado, sem que isso implique em acréscimo nos preços constantes das propostas;

XXXVIII.  É terminantemente proibida a uOlização de mão de obra infanOl na execução dos serviços,
sendo que o descumprimento deste disposiOvo implicará na rescisão imediata do contrato e
aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme estabelecido na Lei
Distrital n 5.061, de 8 de março de 2013.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo AdiOvo, com
amparo no art. 65 da Lei nº. 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até
o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. Das Espécies

13.1.1 A contratada que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, garanOda a prévia
defesa, está sujeita às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851, de 30/05/2006,



publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos Decretos nºs 26.993/2006, de
12/07/2006, 27.069/2006, de 14/08/2006 e Decreto nº 35.831/2014:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de parOcipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida.

a) para a  contratada que, convocada  dentro do prazo de validade de sua proposta,  não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a
penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será
descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital
e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade
da falta cometida;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os moOvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

13.1.2 . As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respecOvo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

 

13.2. Da Advertência

13.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emiOdo quando o licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, quando o descumprimento da obriga ção ocorrer no
âmbito do procedimento licitatório; e

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer
na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em reOrar a nota de empenho ou
assinar o contrato.

 

13.3. Da Multa

13.3.1 -  A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por atraso injusOficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em
atraso, até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento
do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injusOficada do adjudicatário em assinar o
contrato ou reOrar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V-  até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento
de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

13.3.2 - A multa será formalizada por simples aposOlamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da
Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo administraOvo, oferecido à contratada a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da



oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

notificação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

13.3.3 – Se a multa aplicada for superior ao valor da garanOa prestada, além da perda desta,
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços
Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrados judicialmente.

13.3.4 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a parOr do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal
na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

13.3.5 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

13.3.6 - A multa poderá ser aplicada cumulaOvamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta comeOda, consoante o previsto do subitem 13.2.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

13.3.7 - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir
atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.4.1.

13.3.8 - A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.4.1 não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

 

13.4. Da Suspensão

13.4.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de parOcipar de licitação e
de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do
Distrito Federal, insOtuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emiOda pela SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no
edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em
original ou cópia autenticada, de forma definitiva;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução
do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objeOvando
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

 

13.4.2 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no
âmbito do procedimento licitatório; e

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em reOrar a nota de empenho ou assinar
o contrato.

 

13.4.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.



13.4.4 - O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

 

13.5. Da Declaração de Inidoneidade

13.5.1 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual.

13.5.2 - A declaração de inidoneidade prevista neste item 9.6 permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os moOvos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Adminis
tração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

13.5.3 - A declaração de inidoneidade e/ou sua exOnção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/enOdades subordinadas ou vinculadas ao
Poder ExecuOvo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei
nº 8.666, de 1993.

 

13.6. Das Demais Penalidades

13.6.1 - As Contratadas que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou
que por quaisquer outros meios praOcarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro
no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela CENTRAL DE COMPRAS E
LICITAÇÕES, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cerOficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até
24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 13.6;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 13.5.3 e 13.5.4.

13.6.2. As sanções previstas nos subitens 13.5 e 3.6 poderão também ser aplicadas às empresas ou

profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de
2002:

I - tenham sofrido condenação definiOva por praOcarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de
atos ilícitos praticados.

 

13.7 - Do Direito de Defesa

13.7.1 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respecOva
notificação.

13.7.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praOcou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.7.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecuOvos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário;

13.7.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase
recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho moOvado, cujo extrato deverá ser
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.



13.7.5 - Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no síOo
www.comprasgovernamentais.gov.br, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação manOdos por
órgãos ou entidades da Administração Pública do Distrito Federal.

13.7.6 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos subitens 13.3 e 13.4 deste capítulo de penalidades, as quais se
formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

13.8. Do Assentamento em Registros

13.8.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

13.8.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

 

13.9 .Da Sujeição a Perdas e Danos

13.9.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e
suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição
das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou
contratuais.

13.10. Disposições Complementares

13.10.1. As sanções previstas nos subitens 13.3, 13.4 e 13.5 do presente capítulo serão aplicadas pelo
ordenador de despesas do órgão contratante.

13.10.2 . Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou
na entidade.

 

13.11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS NO CASO DE ATRASO INJUSTIFICADO NA
EXECUÇÃO OU DA INEXECUÇÃO PARCIAL OU TOTAL DO OBJETO CONTRATADO

13.11.1. Nos casos de atrasos injusOficados ou inexecução total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administraOvas estabelecidas no Decreto nº
26.851 de 30 de maio de 2006 e alterações previstas no Decreto nº 35.831 de 19 setembro de 2014,
que regulamenta a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02.

13.11.2. Para tanto, considera-se Glosa como parte correspondente à recusa, parcial ou total, de um
pagamento que seja julgado indevido ou que será discuOdo no bojo do processo de aplicação de
penalidade. A seu turno, sobrestamento é a suspensão de um pagamento até o cumprimento de
alguma providência que esteja a cargo do credor (exibição de documentos, adimplemento de
obrigações legais ou contratuais etc.).

13.12. A inexecução parcial ou total do contrato, de acordo com o artigo 78 da Lei 8.666/93, ensejará a
sua rescisão e a penalização da empresa nos termos deste Edital e da Lei 8.666/93.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

14.1. O Contrato poderá ser dissolvido por rescisão amigável, observado que esta somente poderá ser
efeOvada após autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias, a depender do juízo de conveniência da Administração, conforme
disposto art. 79, inciso II, §1º, da Lei nº 8.666/1993, sem interrupção do curso normal da execução do
Contrato.

14.2. Nos termos do art. 79 da Lei 8.666/93, somente poderá ser efeOvada após autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, a depender do juízo de conveniência da Administração.

14.3. No caso de rescisão decorrente do inadimplemento da Contratada, a Contratante poderá reter,
cautelarmente, os créditos decorrentes do Contrato até o valor dos prejuízos causados;

14.4.  No procedimento de rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a ampla defesa
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis
para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a Contratante adotar,
motivadamente, providências acauteladoras.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO



15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respecOvo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às conseqüências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida AOva e cobrados mediante execução na forma da legislação perOnente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1. O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Saúde, designará um Executor para o
Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil.

17.2. O executor central do contrato será definido pela  Diretoria de Assistência Farmacêu:ca –
D IA S F e os executores regionais serão definidos pela pelas diretorias administraOvas de cada
hospital.

 

17.3. MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL

17.3.1. Com base na atual estrutura organizacional da SES/DF, a gestão do contratual será
realizada por Executores/Gestores e Fiscais do Contrato.

 

17.4. Do acompanhamento e fiscalização

17.4.1. O representante da SES/DF, Gestor do Contrato, deverá anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas, falhas ou defeitos observados.

17.4.2. No senOdo de permiOr a fiscalização do contrato de forma plena, poderá ser indicado um
Gestor e seu Suplente para acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela
empresa CONTRATADA.

17.4.3. A existência de fiscalização da SES/DF de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade
da CONTRATADA na prestação dos serviços a serem executados.

17.4.4. SES/DF poderá exigir o afastamento de qualquer profissional ou Preposto da CONTRATADA que
venha causar embaraço a fiscalização, ou que adote procedimentos incompaZveis com o exercício das
funções que lhe forem atribuídas.

17.4.4. Os servidores designados à fiscalização do contrato poderão recusar, sustar, mandar refazer ou
fazer quaisquer falhas ou problemas inerentes ao fornecimento do serviço , que estejam em desacordo
com o preestabelecido.

17.4.5. A SES/DF se reserva o direito, a qualquer momento durante a vigência do contrato, de aferir a
solução contratada, realizando testes, auditorias por meio de ferramentas e recursos próprios ou
empresas contratada para este fim.  

17.4.6. Para facilitar a gestão do Contrato e o relacionamento entre as partes, a CONTRATADA deverá
disponibilizar, sem ônus para a SES/DF, no mínimo 1 (um) Gerente de Relacionamento (Preposto) em
tempo integral.

17.4.7. Independente dos sistemas de acompanhamento e supervisão que serão exercidos pela
CONTRATADA, a SES/DF exercerá o seu processo de supervisão e acompanhamento do Contrato
através de um ou mais técnicos designados para este fim, sob a supervisão do Gestor do Contrato.

17.4.8. Dentre as diversas funções do acompanhamento e supervisão a serem exercidas pela SES/DF
pode-se destacar:

a) Acompanhamento da execução.

b) Realização de reuniões de coordenação para planejamento, organização e avaliação da prestação
dos serviços.

c) Proposição de modificação na sistemática de prestação de serviços e nos processos de trabalho.



d) Aprovação prévia de metodologias, práOcas e tecnologias que melhor se empreguem à execução
dos serviços no âmbito da SES/DF.

 

17.5. Papéis e responsabilidades

17.5.1. A contratação oriunda deste Contrato será fiscalizada por comissões de servidores consOtuídas
para esse fim, composta pelo Gestor do Contrato, Fiscal Técnico, Fiscal AdministraOvo e Fiscal
Requisitante, indicados pela SES/DF, juntamente com seus respectivos suplentes.

 

17.5.1.1. GESTOR/EXECUTOR DO CONTRATO:

15.3.1.1. Entidade: CONTRATANTE;

15.3.1.2. Responsabilidade: 

a) Verificar a eficiência: uOlização de recursos de materiais e equipamentos alocados a Solução de
Gestão, desempenho dos profissionais envolvidos, tempo e custo de execução;

b) Constatar a eficácia: validação dos resultados gerados pela Solução e verificação de conformidade
(se os resultados oferecidos estão atendendo adequadamente às necessidades dos usuários); e

c) Atestar a segurança: segurança na prestação do Serviço.

15.3.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato serão
solicitadas aos seus superiores.

 

17.5.2.  PREPOSTO OU GERENTE DE RELACIONAMENTO

17.5.2.1. Entidade: CONTRATADA

17.5.2.2.Responsabilidade: Acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal
junto à CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais
questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento e execução contratual:

a) Negociar, junto ao Gestor do Contrato, termos e condições complementares a este documento para
a realização dos serviços;

b) Gerenciar e supervisionar a execução dos serviços, franqueando ao Gestor do Contrato, a qualquer
tempo, o acesso a seus registros, para efeito de acompanhamento e fiscalização de serviços técnicos
efetivamente utilizados;

c) Tratar com o Gestor do Contrato questões relevantes à sua execução e providenciar a regularização
de faltas, falhas ou defeitos observados.

d) Elaborar e encaminhar relatório mensal de atividades para avaliação pelo Gestor do Contrato;

e) Encaminhar à SES/DF nota fiscal ou fatura dos serviços aferidos no período, conforme medição
efetuada; e

f) Providenciar a entrega de todos os produtos/serviços/objetos, documentos, referentes à prestação
dos serviços.

 

17.6.  MODELO DE EXECUÇÃO

I. O modelo de execução do contrato deverá contemplar condições necessárias ao devido
fornecimento do Serviço para atendimento das necessidades da SES/DF, no que se refere ao
objeto deste Contrato, observando o que segue:

II.  A convocação da CONTRATADA será realizada de forma IMEDIATA, após a assinatura do
contrato, a qual deverá dar da CONTRATANTE, conhecendo o ambiente `sico e tecnológico,
dentro do escopo contratado, e absorver o conhecimento necessário para entrega e prestação
dos serviços acordados.

III.  A CONTRATADA deverá parOcipar de reunião inicial, convocada pelo Gestor do contrato, com a
parOcipação da Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE, do representante legal da
CONTRATADA, e dos demais interveniente por ele idenOficado, cuja pauta observará, pelo
menos: presença do representante legal da CONTRATADA, que apresentará o seu
Preposto, esclarecimentos relaOvos a questões operacionais, administraOvas e de
gerenciamento do Contrato, nivelando os entendimentos acerca das condições estabelecidas no
Contrato, Anexos e Termos, bem como, esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos



serviços.

IV.  A CONTRATADA deve assinar Termo de Ciência, comprovando que a mesma já detém
conhecimento suficiente e que foram alcançadas as condições técnicas para realização dos
serviços sem riscos operacionais.

V.  A CONTRATADA deverá seguir todas as normas de controle de qualidade vigente na Instituição.

VI. A CONTRATADA poderá, exclusivamente a seu critério e ônus, desenvolver, avaliar e incorporar
métodos, processos e tecnologias para a melhoria na forma da execução contratual dos serviços
, desde que seus procedimentos estejam em conformidade com as definições, premissas e
recomendações técnicas.

17.7. Das inspeções e diligências

17.7.1. A CONTRATANTE poderá, se julgar necessário, realizar inspeções e diligências, a qualquer
momento do contrato, a fim de garanOr que a licitante vencedora, e contratada, esteja em condições
de fornecer os serviços pretendidos de acordo com a qualidade exigida CONTRATO.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia úOl do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal,  em conformidade com o art. 60 da Lei nº
8666/93.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1.O foro para dirimir questões relaOvas ao presente Contrato será o de Brasília – DF, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no Telefone 0800-6449060.

 

 

 

OSNEI OKUMOTO

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 

GABRIELA DE OLIVEIRA LOZI

NUTRA - NUTRIÇÃO AVANÇADA LTDA
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